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JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE N. 06/2024 

 

 

A exigência de prévia licitação é requisito essencial previsto na CF/88, para a celebração de 

contratos com a Administração. Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de 

casos específicos, previstos na Lei 14.133/2021, em que se permitem exceções à regra da prévia 

licitação. Tais previsões encontram-se nos artigos 74 e 75 da referida lei, que tratam, respectivamente 

de inexigibilidade e dispensa de licitação. 

Especialmente no que se refere a inexigibilidade, tem-se como admissibilidade dada a inviabilidade 

de competição, devidamente justificada. 

A contratação direta é tema contemplado na Lei 14.133/2021, prevendo a possibilidade de aquisição 

de material, fornecido por produtor ou fornecedor exclusivo. Contudo, para isso, faz-se necessária a 

comprovação do alcance da inviabilidade de competição prevista no art. 74 caput, bem como a natureza 

de da exclusividade de que a contratação determina: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos;  

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 

 

Analisada a proposta apresentada, a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, CNPJ n. 

04.096.738/0001-55, atende aos requisitos para a contratação, considerando os documentos de 

habilitação apresentados e a condição da contratação, bem como a apresentação de todos os 

documentos associados a contratação, em conformidade. 
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Considerando que há disponibilidade orçamentária, conforme apresentado no processo, com a 

indicação da origem da despesa e parecer contábil favorável. 

 

Assim, tem-se a justificativa para a contratação mediante inexigibilidade, considerando a 

especialidade do fornecedor e atendidas as caraterísticas para a modalidade da contratação. 

 

Empresa contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, CNPJ n. 04.096.738/0001-55. 

 

Descanso/SC, 23 de julho de 2024. 

 

 

Andressa Brugnerotto 

Matrícula n. 3054 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Vanda Rita Cerezer Manica 

Matrícula n. 4245 

Secretária de Educação e Cultura 
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